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Ano IX. Números 1.720 e 1.721 Macapá, 5a. e 6a.-feinas, 16/17 de agosto de 1973 

ATOS DO PODER EXS~UTIVO 
(P) n° 1.332 de !O de al!o. to de 1973 

O Governador do Terr:tório Federal do Amap:í, no 
uso da s atribuições que lhe são conr< ridas em L~i. e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 3174/7a-SEGOV., 

RESOLVE: 

Art. 1" -- Pôr à disposiç::io da P refe;tura Municipal 
(!e Ma~apá (PMlVI), at(> ulterior delibe·ação. o ~ervidor <,;: io
doaldo Carvalho do Nascimento, oc.1pante d:a cargo da 
classe ~B·. da série á e class !S de Of·cia l de Admin'stração, 
nível 14. do Quadro de Fundunarios ... o Governo deste TP.r
ritório, lotnio na S <•c retarla de Edu<·., ; ão, Saúde e Serviços 
Sociais . 

Art. !]9 - Revogadas a s di~pos;c;ões em contrário. 

Pa!écio do Setentrião, em Macapa, I O de ago~to de 1973. 

!J42 da República e 30° da Criação do Território Fe-
deral do Amapá. 

Gentil Almeida Campos 
Governador Snbstlluto 

SecrelaTia de Obras Públicas 
Apro\·) e Publique-se: 

José Lisboa !o'reire 
Governador 

Term o Aditivo ao Contrato n~ 06/l\U-73-SO P, 
celebrado entre o Govemo dCJ Território l<'ede
ral <to Amapà e a firma t~onstrutora Brasileira 
Engenharia e Comércio, r.n forma abaixo: 

I. Preâmbulo 

1. Contratantes: - O Governo do Território F ederal 
do Amapá. neste termo denominado GTF-AP, represen
t.:ldo pi!IO engenheiro J oaquim de Vil :Jena Netto, Secretario 
de Obras Pl:blicas e a firma Con~ t.rutora Brasileira En
genharia e Comércio, aqui denomin 1da Empreiteira. com 
escritório estabelecido à av. Coaracy Nui1es, n ° 107, nesta 
cidade, repr~sentada por se..1 sócio-gP ·ente, engenheiro Ho
dolfo cios Santos Juaréz, rc~idente n .!sta ciiade, que assi
na como rC'pr eEentante legal da fi::ma. 

2. Local e data: - Lavrado e u~sinado neRta cidade 
de Mac2pá, capit al do Território l• :dera! do Amapá, no 
edifício sede da Secretaria de Obrús Públicas. aos treze 
dias do mês de julho de 1973. 

2. F undamento legal do Contrato 

O presente t ermo de contrato íoi devidamente auto
rizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vi~ta a apro
vação da ata da reunião realizada em 26.02.73 em que foram 
julgadas as propostas apresentadas c homologada a vence
dora para os sen iços de ampliação da sede ;da Secretaria 
de Adminisbração e Finanças e a proposta apresentada pela 
firma. 

3. Objeto, localização e forma de execução dos 
serviços. 

I. Objeto do Contrato: A Empreiteira se ebri~a a 
executar em regime de empreitada globa l, os serv iços 
de ampliação da sede da Secretaria de Administração e 
Finanças, nesta cidade, de acordo co:n especificações técl'l i
cas, projetos, normas de serviços e a proposta a:;>resentade 
pela firma, especificando-se: 

a) Adaptação das salas do atual Gabinete dJ Secre
tário e Seção de Ex;Jediente para funcionar a sala da Di
v isão de Administração; 

b) Trr.balhos complementares e adaptação da ala es
querà:t do 1" bloco de acordo com o projeto; 

c} Adaptação de um conj unto de sanitários exi::t ente 
para homens e mulhe res. 

2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga a 
executar os serviços na forma deste Contrato, ob~decendo 
integ·al e rigorosamente as descrições, p lantas, projetos 
e especificações fornecidos pf'la Secretaria de Obras Públi
cas, passando ta is documentos a integ1·a r este instrumento, 
inclw;ive os que relerem a alte rações admitida s ou introdu
zidas pelo GTF-AP, com o acordo da Empreiteira. 

3. Mão-de-obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheir o para r eprPsentá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relaqões com a ! iscali7.ação na obra. Os mestres de
verão ser p essoas d e experiência e idoneidade técnica e 
pessoal comprovada e dever f: o estar habilitados a presta
rem quaüquer esclarecim~>ntos sobre os serviços. 

4. Preços, pagamentos, dotações e empenho 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreitei ra pela 
execução dos serviços objeto dl.'ste contrato, a importân 
cia de cinqüenta e nove mil, seiscentos e ni tent.a e sete 
cruzeiros e cinqüe nta centa vos (Cr$ 59.687,50). 

2. Forma de pagamento: - O pagamento dos servi
ços será feito pela Tesoura rin do GTF-AP, logo após ri
gorosa fiscalização e aceitação pe la Secretaria de Obras 
Públicas, do! serviços realizados pela Empr eiteira . e dados 
como aceitos. 

3. Dotações: - ?. s despesas com a execução deste Con
trato, ocorrerão à conta da,; dotações do Ministério do 
Interior, proj!rama 010l.I 002 - categoria econômica 4.1.1.0., 
do corrente e:~ercício. 

4. N° do EmpP.nho: - O valor das despesas referen
te ao it em anterior foram e:npenhadas através d a Nota 
de Empenho n2 2.567 (MIJ 73. 

5. Andamento dos Serviços 

1. Cronograma: Os serviços tuão andamento previsto 
no cronograma aprovado pela Secretaria de Obras Públi
cas, admitida a tolerâ ncia máxima de !OOfo. 

2. Prazo: O prazo para conclusão dos serviços objeto 
deste contrato é de 30 d ias consecutivos, contados à parti r 
da expedição da I • ordem para início dos trabalhos. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 59,68, por dia que exceder ao prazo contra 
tual. 

6. Fiscalizaç~o e aceitação dos ser viços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fisca lizará a Emprei
teira através da Secr etaria de Obras Públicas, que manterá 
açãQ fiscal izadora de modo s istemático e permanente de 
maneira a i azer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitaçfio Final dos serviços:- A Secreta ria de Obras 
Públicas aceitará os serviços que estiverem de acordo com 
as P.specificações. Os servlços ou operários que não corres
pendam às nece~sidades da obra e às condições pact uadas, 
cubeL·á à Empreiteira refazê-los ou substit uí-los dentro de 
48 horas. A aceitação fin al dos serviços não acarreta1·á de 
modo a lgum a exonera('ão da Empre iteira e seus t écn!cGs 
da responsabilidade civil e técnica por eventos decorrentes 
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As R('purtiçõesPúblioas E X p E D I E N T ,...., 1 As Repartictõe~ Púbiict.t! 
{'erritoriai,; «.levedo rem('ter • . r 

1 
eiog ir- IOe•iO à l assinaturas 

o e.<pod!entt> destina do }t pu.

1 

....._. au oois renm.-adall até 2~ ~e 
bli~·:tç~llo neste DIÁRIO úFI- IMPRENSA OFICIAL fevereiro de ca da ano ·! ~t:i 
CIAL dià.riamente, at" às toieiadaa, em qualquer epoe11 
l:t30 horas. exceto nos sába- DiilÊ~r*ôfi pelo~> órgãos comp~> t entes. 
'WS quuullo ueverâ;) l'azê-lG I i A filO dl:l possibilitar ll 

.. tt! às 11:3U hnras. ('a?·los de AndTade l- .:mles remus~ de v:: lores acom;>t'-
A" rcclaúlJ.!;VI. ~ )-le:'tinen- 1 • • • • • .... • ab.ados de t'&çrlarecimelltoS 

te~ à .ma téria. n• tr1 :t.' CJ Pos DIÁRIO OFICIAL . quanto t!. l• ;Ja a(llicaqão, snli· 
·'::t"~n s •se erro-; ' ••n,i··~i SI! l mprt'~ so nas Ofi ci.Das da IIDJirens.~> ()fieial citarros ufie'll 0~ inter .... ~:-a<los 
ocverão ser formuladas po; ~1.'\CAPA - T. F. AMAPA 1

1
preftlrencielruntt: cheque r.u 

/o\I>Uito. à SeçitO 61c 1\edaçiio, • • .. • • ~ .. • vale postal. 
ctas H às li!:i.lll hot·as. no má- AS SI N A TU R A S Os bupleroeutos à!! ed i-
ximu até 72 h o r a s ~1pós a. Anual . Cr$ :25,00 j t;õ~ts do8 órgilos o'il~iais ~ó 
saida <los ól'gãos oficiais. : S e ·,nestr·a]. l'J SC I se forue~e6J<• aos assinaolcb 

l)s originui!:) deverão Eer ! « .... , ) . que as 80licitarem no tJ tn (ta 
tlntilogrufntl"s c aute. ticnJo~. I Trimestral 6,25 ! assinatura. 
·essa tvadas, por quen1 llê ~i- ~ Número avulso. " 0.30 0 runriooúrio público fo-
''1tc' ~~suras e emendat>. • ... " • • •- • , dera!, terá um de8 couto {•e 

t d I "BRASILIA - li;ste Diário Oficial é encontrado pr.ra leitu-.:.xce ua as as para o ex- , f 100 0. I:' ara fazer j llS a G~>~C 
tarior, que serân s e m p r e ra no S::lã~ Nacional e Intern~cional d~ Im~rensa. da descontQ, dcvern pro\·a r c.;; 3 
a nual:. :t8 us~>inaturas (ludt•r- --COOI .ER_!'RF:SS, !1° «Brastl!a _ I_:n~enal Hotel r.· , coudü;ão o o a t(l ela asbinatur>t 
tHHJo tomar, em qualqurr J Para facilitar aot~ assinan - , A lirn de evitar S<'lu~ão 
é'po,_.a, ptJl' H' h n.<.:scs ou um : tes. n verificação d o prazo di de contiuui.daue. n•l recebi- O rus~o rte cada ~x&mpl!'.r 
ano. I yaltdade c.te suas fiiStnatur&l'!, J mento dos Jti!OBJS, d e v e m · atrasado rlos org:.ws O! I· 

na parte Hlpt>rinr do cndirê- os aE~sinanks p rovidenciar a ciais ~tlra, n•t \'€•orla a\'lll!;:l 
•11·: assí.t<l~lll'as veueidas ço vão impresso!' o nüruero l"esptdiva reilcvaçíi(l com , ncrR!'Cida de l 'r$ 0,01 se ~o 

11;Jel'Uo .se.r susptcnsa s sen., do talõ.o se rq::{i ~l ro mês e aateeedlociu míninHt de trio- r11esmo ano, e ilc\ CrS O.IJ 1 
avt::-o prevw. o an11 em qne ltudar •. ta (::lO) ditt!l. !!OI' ano ducorrido. 

ou rl!)lncionados com a execução elo~ :;cn•iços convenciona
dos c d'1dos como aceitos. 

7. Rescisão do Contrato 

I. Rescisão: - O contrato !JOd~rá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente atendida sem
pre a conveniência administrativa a crltéri~ do CTI<'-AP 
caberá a rescisão do Contrato indeper.dente de ação judi
cia l ou extra-judicial quando a Empreiteira: 

3) Não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tratuais; 

b) Tr1ns'erir, no todo ou em parte os serviços sem 
pré\'ia autorização do GTF-AP. 

2. Imienização: - Na hipótese do item 1 destn cláu
sul:l , ;\ Empreiteira caberá receoer utdcamente os ,·atores 
dos ~en•iços executndos até a datn da reoc isão. 

8. Fôro 

Para as questões decorrentes deste contrato e lege-se 
o fôro de Macapa, capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Klinger Fontinele, respondendo pelo Expediente 
da Seção de Expediente da Secretaria de Obras Públicas, 
lavrei o ptesente te.-mo em qua'ro (4) vias de igu<~ l teor e 
forma que segue datado e assinado pelas partes conven
cionadas, pelas testemunhas e por mtm. 

1\bcap<i , 18 de JUii o de 1973. 

Eng 0 Joaq.1im de Vilhena Netto 
Secretário de Ob:-as Publicas 

Rodolfo cios Sar.tos Juarêz 
Empreitei r;; 

W2lter Pereira do Carmo 
Testemunha 

José Policarpo de Miranda 
Testemunha 

Kling<'r I•'ontincle - Resp. pjExp. da Seção de Expediente 

Gabinete do GoveT?zador 
O Chefe do Depa:-t:'lmento Consular e de Imigração 

do Minist(rio das Relações Exte riores deu conhecimento à 
Administr:l<::ào rmapaense. com o oficio DCl/C/373/ 923. 1 
(E31) <B46), de 6 do corrente, d e que em 17 de julho do 
ano em curso foi concedido o e.req11ulur do Governo bra
silEiro à nomeação do Senhor Soleiman Farah para exer
cer a~ iunções de Cônsul-Geral da República do Libano no 
H.io de J aneiro, com jurisdição sr.bre o Distrito Federal, 
Ac re, Amazonas, Bahia, Guanabara, Maronhão. Para. Piaui, 
Hio de clanei ro e os Territórios do Amapá , Femando de 
Noror.ha e Horaima. 

.To sé Ubiraja ra Lopes de Souza 
Chefe do GAB dv Gov. 

----- ·-------

Regimento da Junta CmneTcial do 

Território Fedwral do Arnapá 

(Continuação do número anterior) 

Art. I 01° - Não será recebiàa ou protocolada qual
quer documentação incompleta. 

Art. 102° - Cabe à Sessão de Protocolo e Infor
macões prestar toda orientação às partes no trato de assunto 
n 1 J unt~ Comercial. 

Art. 103º - As petições dirigida às .Junta Comerci
al deverão conter o endereço do requerente e excetuando-se 
as de regi.;;tro ou arquivamento de atos constituiti,-os ou ini
ciais, o r.úmero do Cadasto Geri!! de Contlibuintes do Mi
nistério da Fazenda, quando se tratar de pessoa jundica 
sujeita ao mesmo Cedastvo. 

Art. 104° - As partes serão obrigatoriamente no
tificad:~s das exigências por via pos ta l sob r egis tro, ou p or 
outra forma ele comunicação direta, decorridos, no máximo 
2 (dois) dias do despacho. 

Parágrafo Único :- No dia seguinte ao do despacho, 
ser á afixad<J na Junta Comercial. em local acessivel as 
partes, a relação dos 13roeessos que forem deferidos, inde
feJ idOS OU baiXúdOS e:11 Cili~f'ncia. 

VIII Da Publicid<H'e 

Art. 105º - 0~ l)t'ls da Junt3 Com,rchl, conforme 
sua natureza, serão publicados no Diário Oficial dG Territó-
rio. 

Art. 106Q - E público o registro. do comércio pto
dendo qualquer pessoa consultar os !ivro~ àe rcgi1tro no ho
r ários d~terminsdo po1· despachos da Presi<lencia exarado 
no respectivo requerimento e obeter os esclarecimentos 
verbais e as certidões que pedir, sem necessidade de alegar 
interesse ou!'Ilotivo. 

Parágrafo Onico :- Nas consultas :.os livros de regis
tro e documentos e nos pedidos de esclareclmii'ntos verbai:s 
de cer tidões. omitir-se-ão, o!urlgatoriamente, os nomes dos 
sócios comanditál'ios quando a om<issão estiver expressa
mente determinada nos documentos. 

IX - };)a Distribuiçiio 

Art. 107º - A distribuição dos processos sujeitos 
a julgamento será efetuada mediante sorteio fiscalizado pe
Ja Presidência da Junta Comercial, procedendo-se a carga 
em livr o próprio, obedecida a ordem cronológica de proto
c~ lo, que sera também, observada para a inclusão dos pro
cessos na pauta de julgamento das turmas, das Delegacias 
e do Plenário. 

§ 1º - A d istr ibuição ent re os Vogais far-se-á al
ternadament€, respeitada rigorosa igualdade na quali
dade dos documentos que a cada um deva caber, tudo con
forme se registrará, especificamente, no livro própio. 
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§ 2° - Dis tribuir-se-ão, por ser depedência, os proces- ' 
sos qJ~ s .~ r!!lacionare'l1 com outros já distribuídos. 

§ 4!! - Quinze dias antes do término do prazo de 
que t rata o parágrafo a nterior, os Interessados serão 
intimados por edital, a fim de retirarem os livros auten
ticados ou cumprirem às exigências, se for o caso. § 3° - No caso de f::~lta ou erro de dis tribuição. por 

dependenciQ, poderá o Presidente da Junta mandar compensar 
ou r~âjust:Jr <i distribuição EX-OFFÍCIO ou a re:juerimento. 

42 - Só ser á concedida prioridade para d istribuição 
o-.. julgamento de qual 1uer processo. quando :1 par te inte
ressada p1ovar por escr:to. ,,lDlivo relvante ou dt> fvrça maior. 

Art. 108º - A distribuição dos livros mercantis su
jeitos à aul!'nticação, far-se-:'1 por rodízio entre os Vogais e 
Suplente, levando-se em conta o número dt: folha de cada 
livro. 

Art. 109º - Caberá ao Presidente da Junta dirimir 
a s qu~stàs ou dúvidas que se suscitarem, atinentes à distri
buição. 

I 

X - Das Atas 

Art. 1102 - As Atas das Sessões do P lenário, das 
Delegacias e das Turmas, serão lavr;..das etn Livro próprio, 
a berto, rubricado e encerrado pelo Presidente àa Junta 
Comercial, e nele se reunir ão, com c.areza, o que se haja 
passado na S essão devendo conter, Mutatis Mutand!s, o 
estabel~>cido no artigo 56 do presente Regimento. 

§ I o - Lida, no começo dt> cada Sessão, a A ta da 
Sessão antcl'ior, ser:J ela posta em Lils~ussão e vot::H;ã o para 
aprovação. com ou sem emendas, assinada pelo Pt·eside nte, 
Vice-Pres idente, Vogais e polo Secre1ário-Geral c., u se for o 
caso, p or funcionár io por este último designado e pelo P ro
curador Regional. 

§ ~9 - Com a Ata da Sessão, o Secretário Geral 
enviará ao Diario Oficial do Território e à Assisteocia Ju
ndica uma relaçiio dos processos julgados. com suas r espec
tivas e mendas. 

XI - Da Trarr.itação dos Processos 

Art 1 J l Q - A tramitação de papéis e documentos na 
Junta Comercial obedecerá, rigorosamente, à [orma, modo 
e prazos previstos neste Regimento. 

Art. 11 2º - Os papéis ou documentos recebides, au
tuados e protocolados pela Seção de Protocolo e Informa
çàes, serão, no mesmo dia, encamínnados ao Secre tftrio
Geral da Junta . 

Pari!gra(o Único: - No di a imediato, o Secretário
Geral fará a d istribuição destes processos, dando a cada 
um o e ncaminhamento devido. 

A r t. 1132 - Os processos não poderão 
nas Se<;ões da Secretaria-Geral para efeito de 
lise ou informaçàes, por mais de 3 (três) d ias. 

Parágrafo Único: - As buscas, juntadas 
tos ou prontuá rios deverã o ser procedidos no 
do recebimento do processo. 

permanecer 
estudo. ao:l-

dE: documen
mesmo dia 

Art. 114° - Os processos, cujas exigências fore m 
cumpridas pelas partes, serão preparados, no mes mo dia, 
Seção COtTespondente, para remessa à Secretaria- Geral. I 

Art. 118º - Todo o papel ou documento em tramita
ção na Junta Comercial terá decisão C:e órgão no prazo 
máximmo de 15 (quinze) d ias . 

Parágrafo único: - Os prazos fixados pelos artigos 
52 e 53 da Lei n° 4.726. de 13 de julho de 1963, excet ua m-se 
de st a disposição. 

XII - Da Suspeiçã o 

Ar t . I ! 9° - Os Vogais, o ProcuradC:>r R Pgional ou as 
pa rtes poder ão suscitar, mediante requeri mento ao Presi
dente da Junta Comercial, impedimento de Voga l, fazendo-o 
justificadamente, ca bendo àquela autoridade decidir· 
«ad refe re!'ldum» da maioria dos Vogais presentes. 

Pará~;ra(o Unico: - Suscitado o impedimento do 
Pre sidente da Junta ou da Turma. o requerfmfz!nlo se rá 
conforme o caso, submetido à dec isão do Plenário ou da 
Turma, que aceita rá ou re jeitará por maioria de votos. 

Art . 120º - A s~speição é legítima se fundada em: 

a ) - pa rticular int eresse r.a decisão do processo; 

b) - pat·entesco. 
algumas das panes; 

consangüíneo ou afim, cem 

c) - amizadt> íntima ou inimizade capita l com qual 
quer das partes 

d) - interes~e direto do vogal ou qualquer de seus 
siln güineos ou afins, ate o 3° grau, em transação em que 
haja intervindo, ou esteja para Inter vi r algumas das partes. 

X III - Do Horário 

Art. 12!!.1 - O horário normal dos ser:viço da Jun
ta Comercial obedecerá às normas consignadas na legislação 
vigente de conformidade com o q ue for estabelecido pelo 
Governo do Território para os demais serviços que lhe são 
subordinados. 

P arágrafo Único: - O Presidente âa Junta Comercia l, 
tendo em vista a conveniência dos aerviços. e por proposta do 
Secret ário-Geral. poderá determinar hor ár ios especiais , obe
decido o limit e de horas previstas em Lei. 

XIV - Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 122º - A Junta comercial poderá requisitar 
servidores do Territór io na forma da legislação em vigor. 

(Continua no próximo número) 

Parágrafo ú nico: - As exigências quanto à forma lí- I 
dade q uer extrí nsecas quer intr ínsecas, serão formuladas jl ' 

de uma só vez. 

Art. 115º - Os processos preparados e saneados se-

Trern Desport'ivo Clube 

Assembl~ia Geral Extraordinária 

Edital de Convocação 
rão encam inhados à Presidencia da J unta para d istribuição, ' 
no prazo máximo de 24 \Vinte e quatro) horas, e distribuí
dos <lO Plenário, Turmas ou Delegacias, em iden~ico prazo. 

Art. 1169 - O P residente da Junta, Vice-Presidente 
e os Vogais que, por razões de oficio, retiverem processos 
por mais d e 5 (cinco) dias, sem uma solução. sofrerão, auto
matica mente, na gratificação mensal a que têm direi to, des
conto equivalente & 1/3 por processo retido. 

Art. 117° - Os livros mercantis protocolados serão 
pre parados e àis tribuldos, no mesmo dia , às Turmas de 
Vogais , pela Seção de Livros Mercantis . 

§ 1° - Cabe ao Presidente de cada Tur ma distr ibuir 
equitativsmente os livros mercantis entre Vogais. 

§ 2° -· Os livros apr esentados para autenticação de
verão ser re tirados, pelas partes interessadas, no prazo 
improrrogável de 60 (sessenta) dias , a contar da apresenta
ção. Findo esse prazo. os livros serão inutilizados. 

§ 32 - Os Vogais ou S 11plentes au tent !car·ão os 
Livros Mercan tis recebidos na primeira r eunião da Turma. 

O P residente do T rem Desportivo Clube, - baseaEio 
nn que dispõe os Esta tutos da agremiação no seu artigo 
362 e seu § 22 e 3º e a rtigo 41°, letra «A• convoca t odo2 
os associados e m pleno gozo de seus di reitos, para uma 
reunião de Assembléia Geral Extraordinária a ter lugar no 
vindouro dia 19, domingo, na seee social dest a entidad e 
pontualmente às 9:00 horas em pri meira chamada e às 9:30 
horas em segunda, quando r eunirá rom o nú mero de so
cios presentes, para tratarem da SQguinte ordem do iia: 

a) - E leição c posse do no\·o conselho del iberativo; 

b) - Eleição e posse do novo conselho Fisc::~l; 

c) - Apreciação do pedido de renúncia do Pr·es iden
te cio clube sr. Osmar Nery Marinho. e, 

d) - O que ocorrer. 

Macapá, 9 de agosto de 1973. 

Rose ndo Antônio Goes 
Resp. p/ Presidente 



5a. e 6a.-feiras, 17/18 de agosto de 1973 DIARIO OFICIAL 

A11 - Governo do Território FedeTal do Arnapá 

DA- Seçüo do Palrirnônio 

4a. pãg. 

Resultado da Licitacfto Pública para venda de bens a lineados. realizada no dia 09/08/73, conforme ata r.º 80 
da Comissão Permanente de Licit:açãc/GTFA. 

Item do J 

E 'itnl 
Especificação 1 Avalia- I 

ção Cr$: 

OI 1 Cam. M. Benz/953- AC-0214: 1 PJck-up Willys/962-AC-0123; 
Carro fúnelm~ Willys/965-AC-0035; 1 Jeep/964-AC:-0073; l 
J eep/962-AC-0213 . 2 5oo,oo 

02 2 au~omóveis Sedan- Volkswagen/1967. 

03 3 Veículos Ko··nbi-Volkswag~n/1968. 

04 

05 

12 

Ambul-VW/967-1 bloco-motor V!illys e 1 Kombi VW/968 

motor Chevrol('t/967 e 1 Parklns. 

Jeep/970 e 1 maq. escrever. 

15 2 Caminhões Chevl·olet/967 /968. 

06 3 Motores Caterplllar - bloco-motor-caterpillar - 2 gerado-

l.OOB,OO 

1.500,00 

1.5oo,oo 

50ú,OO 

l.5oo,oo 

l .5oo,oo 

10.000,00 

Adquirinte: 

Coimbra & Irmãos 

res caterpillar - quatro de instrumentos - transformadores Emanuel Rodrigues da 

Valor del 
I 

Venda Posição: 
Cr$: 

GT 

" 
,, 

SAF 

36.980.00 

GE e acessórios di\·ersos do equipamento citado. l o.ooo.oo Silva 6l.78o.oo GT 

lO 1 automóvel sedan VW/967 - 1 pick-up-VW/96'7. 

11 conjulgndo motor-compressor SIZE. 

08 4 máq-escrever - 2 refrigeradores etc. 

G9 Balanças - móveis - etc. 

13 5 máq-escrever - I calcular 2 \'entlladores. 

I4 1 máq-escrever - recpetores-ródio e etc. 

I7 Cadeiras-mesas-ventiladores-etc. 

18 Gravadores-chassis-transmissores-etc. 

I 9 Cadeiras-ventiladores-et c. 

20 Bancadas de madeira-etc. 

22 3 balanças Filizola-etc. 

23 2 Jecp Willys/960. 

24 Armários - etc. 

25 2 motores - I macaco - etc. 

:!G 3 motores-Popa 12HP e 2 catr:Jias. 

27 4 máq-escrever e J c:1!cular. 

28 

29 

1:J 

motor marítimo lOOHP-MODAK. 

cabo-aço 3''. 

amarra patente 1". 

31 Peças à i versas 

07 Ble~cos P/ motores-carrocerias-etc. 

16 I máq. escrever - I moinho-etc. 

1.200,00 

l.5oo,oo 

1.5oo,oo 

I.ooo,oo 

2.000.00 

l.ooo,oo 

500,00 

Amapá Represent. e 
Ioo,oo Comércio Ltda. 

2oo,oo 

1.000.00 

500,00 

500,00 

5oo,oo 

I.oco,oo 

5oo,oo 

1.500,00 

1.000,00 

1.000,00 

5oo,oo 

1.000,00 

3oo.oo 

23.300,00 

SEGUP 

ti.88o,oo DEC-GM 

3.45o.oo DSH 

DGE 

3.ooo,oo SUTELMAPÁ 

1.13o,oo GG-GT 

56o,ooRDM 

I22,oo 10 

213 .oo OLARIA 

l.l3o,oo SUPAB 

I.l o5,oo SOP 

SUSNAVA 

6.685,00 

« 

« 

" , 

" 
« 

« 

I.ooo.oo GT 

3oo.oo SEAC 

25.575,1!10 

'21 Móveis de madeira-etc. I.ooo,oo José Lobo Rodrigues. 1.63o,oo CA ESA 

GLOBAL ................ H.3oo,oo 

Macapá, 09.08.1973 

Francisco Medei-ros de Araújo 
D•retor da Divisão de Administração 

125.965,00 


	

